
 

REQUERIMENTO 
 

 
REQUERIMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL JUNTO AO INSTITUTO DE 

ATENÇÃO À SAÚDE E EDUCAÇÃO - IASE 
 
CONSIDERANDO que na data de 10/04/2025 a Policia Federal deflagrou a 

“Operação Copia e Cola”, a qual teve por objeto a investigação de corrupção praticada no 
âmbito da saúde; 

 
CONSIDERANDO que a imprensa reportou ter a operação tido por base 

contratos firmados entre a Prefeitura de Sorocaba e a ACENI - Instituto de Atenção à Saúde e 
Educação- que gerenciou a UPA do Eden1; 

 
CONSIDERANDO que a mencionada reportagem do G1 expôs que há decisão 

judicial de impedimento de contratação dos entes públicos com a ACENI. 
 
CONSIDERANDO que a ACENI mudou o nome para IASE, fato inclusive ironizado 

pelo TCE quando do julgamento do contrato da Upa EDEN, tendo expressado o Conselheiro 
Renato Martins Costa2: 
 

“Uma curiosidade: é a terceira vez que esta entidade muda de nome. Começou 
como Apae de Nova Iguaçu, depois virou Aceni [Instituto de Atenção à Saúde e 
Educação, nome da época do contrato com Sorocaba] e agora é Iase [Instituto 
de Atenção à Saúde e à Educação], mas a gente sabe que é a mesma” 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura tem contrato com a IASE para gestão da UPH 

Zona Oeste, tendo gasto: 

• Entre 07/03/2022 e 05/03/2024: R$ 62 milhões; 

• Entre 07/03/2024 e 06/03/2025: R$ 38 milhões; 
 

CONSIDERANDO que os novos valores ainda não foram atualizados, mas é de 
ciência pública que a entidade continua sob a gestão da UPH da Zona Oeste; 

 
CONSIDERANDO que ambos os contratos, quais sejam, da UPA Eden e da UPH 

Zona Oeste, foram assinados pela instituição sob representação do Sr. Sergio Ricardo Peralta, 
o que demonstra, sem dúvidas, que a única diferença entre as entidades é o nome e CNPJ. 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

 
 

 
1https://g1.globo.com/sp/sorocaba-jundiai/noticia/2025/04/10/operacao-da-pf-em-sorocaba.ghtml 
2https://www.portalporque.com.br/politica/tce-nega-recurso-de-manga-e-ironiza-contratacao-emergencial-para-

gerir-upa-do-eden/ 
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1)  Requer do setor responsável pela contratação da IASE, a imediata rescisão 
do contrato existente, sob pena de permanecer instalada na saúde de 
Sorocaba uma entidade com gravíssimas suspeitas de corrupção.  

 
 

 
S/S., 11 de abril de 2025 

 
 

RAUL MARCELO 
Vereador 
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